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[bookmark: _Toc217047449]1. APRESENTAÇÃO
O Conselho Fiscal do RPPS/SC é composto por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, assegurando paridade entre os Poderes e as categorias representadas. Atua conforme previsto na Resolução nº 001/2013/CF/RPPS/SC e na Lei Complementar nº 412/2008. Trata-se de colegiado integrado por servidores públicos efetivos e estáveis, com a seguinte composição atual:
· 1 (um) conselheiro indicado pela Administração Pública
· Titular: Dagmar Diana Fava 
· Suplente: Homero Ivan Pieritz
· 1 (um) conselheiro indicado pelo Poder Legislativo
· Titular: Paulo Henrique Rocha Faria Júnior
· Suplente:  Janaina Mella
· 1 (um) conselheiro indicado pelo Poder Judiciário
· Titular: Eduardo Cardoso Silva
· Suplente: Vinícius Araújo
· 1 (um) conselheiro representante dos servidores ativos, eleito
· Titular: Raquel Santos Rachadel da Silva
· Suplente: vaga não preenchida
· 1 (um) conselheiro representante dos aposentados, eleito
· Titular: Ângela Regina dos Santos Eickhoff
· Suplente: vaga não preenchida por falta de candidatos
· 1 (um) conselheiro representante dos pensionistas, eleito
· Titular: Marcos Felippe
· Suplente: vaga não preenchida por falta de candidatos
O mandato do membro do Colegiado do Conselho Fiscal é de 4 (quatro anos), nos termos daLei Complementar n° 867, de 2025.
ConformeaResolução 001/2025/CF/RPPS/SC,omandatodoPresidente, Vice-Presidente e Secretário é de 2 (dois) anos.
Quanto às competências, conforme o art. 4º da Resolução nº 001/2013/CF/RPPS/SC, do Regimento Interno do Conselho Fiscal, estabelece-se:
Art. 4º .............................................
I -eleger seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário;
II -elaborar, aprovar e alterar seu regimento interno;
III -examinar os balancetes e balanços do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV/SC, bem como as contas e os demais aspectos econômico-financeiros;
IV -examinar livros e documentos;
V -emitir pareceres sobre os negócios ou as atividades do IPREV/SC;
VI -fiscalizar o cumprimento da legislação e das normas vigentes;
VII - solicitar, caso necessário, a contratação de assessoria técnica;
VIII - lavrar atas de suas reuniões, dos pareceres e das inspeções e vistorias procedidas;
IX -remeter ao Conselho de Administração do RPPS/SC, anualmente, parecer sobre as contas e os balancetes do IPREV/SC;
X -sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas;
XI - solicitar esclarecimento à Diretoria do IPREV/SC sobre assuntos relacionados à gestão fiscal da instituição;
XII - requisitar ao Conselho de Administração as informações e diligências que julgar convenientes e necessárias ao desempenho de suas atribuições; e
XIII - praticar outros atos indispensáveis aos trabalhos de fiscalização.
Art. 5º Compete a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o direito de exercer a fiscalização dos serviços do IPREV/SC.
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O Ato no. 1298/2023, do Governador do Estado de Santa Catarina, publicado no Diário Oficial/SC n° 21.999 de 17 de abril de 2023, formalizou a nomeação dos atuais membros para compor o Conselho Fiscal do IPREV-SC, para o Biênio 2023 – 2025. Com o advento da Lei Complementar n° 867, de 2025, passou a constar, para os efeitos do exercício do mandato, o Quadriênio 2023 – 2027, iniciando-se regularmente o período da gestão em 01 dejulho dos respectivos anos de posse.
	Representação
	Titular
	Habilitação
	Certificação
	Suplente
	Habilitação
	Certificação

	Executivo
	Dagmar Diana Fava 
	Licenciatura Plena Educ. Física
Pós-Graduação - Administração e Marketing e RPPS

	CP RPPS COFIS I -Instituto TOTUM
Certificação ICSS.
Prazo
06/10/2027
	Homero Ivan 
Pieritz
	Doutorado Engenharia Produção
Contador - Graduação
	





	Poder Judiciário
	Eduardo Cardoso Silva 
	Graduação em Direito e Ciências Contábeis
Pós-Graduação Direito Tributário e Finanças Públicas

	


CP RPPS COFIS I -Instituto TOTUM
Certificação ICSS. 
Vencida: 31/03/2022.

	Vinícius Araújo
	Graduação - Administração
Mestrando - Administração
	





	Poder 
Legislativo
	Paulo Henrique Rocha Faria 
Júnior 
	Graduação em Direito.
Pós-Graduação em face da Escola Superior da Magistratura – ESMESC e Especialista em Direito Administrativo Aplicado

	
CP RPPS CODEF I -ABIPEM

Prazo:
06/11/2029

	Janaina Mella
	Graduação - Direito
Pós-Graduação Administração
	




-


	Servidores 
Ativos (Eleito)
	Raquel Santos Rachadel da Silva
	Graduação - Pedagogia
Pós-graduação RPPS/SC
	
-
	Vaga não preenchida
	
	


	Aposentados (Eleita)
	Ângela Regina dos Santos 
Eickhoff
	Graduação – Ciências Contábeis
	CP RPPS COFIS I -Instituto TOTUM
Certificação ICSS.
Prazo
29/12/2026
	Vaga não preenchida
	






	


	Pensionistas (Eleito)
	Marcos Felippe
	Graduação em Economia  -
CORECON 1999 e
Direito OAB/SC17791
Pós-Graduado em Gestão Estratégica no Serviço Público
	CP RPPS COFIS I -Instituto TOTUM
Certificação ICSS.
Prazo
02/01/2027
	Vaga não preenchida
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	Data
	Mês
	Dia da Semana
	Sessão
	Horário
	Modalidade
	Ata

	29/01
	Janeiro
	Quarta- feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	160

	07/02
	Fevereiro
	Quarta - feira
	Extraordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	161

	12/02
	Fevereiro
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	162

	12/02
	Fevereiro
	Quarta - feira
	Extraordinária
	15h30
	Presencial/Híbrida
	163

	19/03
	Março
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	164

	16/04
	Abril
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	165

	14/05
	Maio
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	166

	11/06
	Junho
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	167

	16/07
	Julho
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	168

	20/08
	Agosto
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	169

	17/09
	Setembro
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	170

	13/10
	Outubro
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	171

	19/11
	Novembro
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	172

	17/12
	Dezembro
	Quarta - feira
	Ordinária
	14h
	Presencial/Híbrida
	173


Obs.: O cronograma anual encontra-se disponível no site do IPREV.
Link de acesso: https://www.iprev.sc.gov.br/o-iprev/conselho-fiscal/cronograma-de-reunioes-conselho-fiscal/
[bookmark: _Toc217047452]4. PAUTAS E DELIBERAÇÕES
Reuniões são convocadas, por Edital respectivo, conforme Regimento Interno. As decisões colegiadas são deliberadas por maioria simples, exigindo-se o quórum mínimo de 4 (quatro) conselheiros.
As reuniões são:
I -ordinárias — realizadas a cada mês, mediante convocação de seu Presidente, em data a ser fixada por este, ou de acordo com o cronograma aprovado pelo Conselho;
II -extraordinárias — a qualquer tempo, sempre que, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mediante convocação de seu Presidente; ou mediante requerimento de, no mínimo, 3 (três) de seus Conselheiros; ou mediante requerimento do Conselho de Administração; ou, ainda, mediante requerimento do Presidente do IPREV/SC.
[bookmark: _Toc217047453]5. ATIVIDADES REALIZADAS – 2º SEMESTRE DE 2025
No decorrer do segundo semestre de 2025, o Conselho Fiscal do IPREV–SC realizou um conjunto de atividades consideradas essenciais, culminando em ações de fiscalização, com foco na transparência da gestão previdenciária. O trabalho do Conselho apresentou escopo no cumprimento das normas legais, a atenção destacada à saúde financeira do instituto e a segurança dos segurados e beneficiários. A seguir, são descritos os principais resultados alcançados ao longo do período:

Contábil e Financeira
· Acompanhamento e aprovação dos balancetes de junho/dezembro 2025, da Unidade Gestora – IPREV-SC, e dos Fundos ( SCSEGURO e SCFUTURO).

Gestão Atuarial e Previdenciária
· Apresentação do Programa PRÓ-GESTÃO do RPPS do IPREV-SC, realizada pelo coordenador Sr. Abelardo Osni Rocha Júnior, que explanou sobre as fases do programa, detalhou a situação atual do IPREV-SC no processo de certificação e destacou os próximos passos previstos.

Organização Interna do Conselho Fiscal
· Revisão do Regimento Interno– em processamento. Foi criada uma comissão específica, composta por três conselheiros, sendo: Presidente- Paulo Henrique Rocha Faria Júnior, demais membros Eduardo Cardoso Silva e Marcos Felippe, programado para conclusão, conforme o Plano de Trabalho de 2026;
· Reunião Institucional no IPREVILLE, com o objetivo de promover a troca de experiências e a obtenção de conhecimentos técnicos relevantes ao aprimoramento das atividades internas;
· Apresentação do Diretor Jurídico IPREV, Dr.Gustavo de Lima Tenguan sobre Tema Demandas Judiciais – Processo SGPE IPREV 5535/2025;
· Apresentação do Diretor de Investimentos IPREV YuriCarioni Engelke sobre o tema Investimentos do RPPS - Processo SGPE – IPREV6453/2025;
· Apresentação para apreciação da situação dos Imóveis do IPREV -SC pelo Diretoria de Investimentos – fins de alienação;
· Apresentação para conhecimento da LOA -2026, Sr. Abelardo Osni Rocha Júnior , Diretor de Administração e Finanças;
· Apresentação pela Consultoria Jurídica, dos reflexos positivos da PEC 66, com a isenção dos RPPS da contribuição do PIS/PASEP;
· Apresentação – para fins de conhecimento e acompanhamento do Conselho Fiscal, dos encaminhamentos realizados pelo coordenador do Programa Pró-Gestão, Sr. Abelardo Osni Rocha Júnior,em cumprimento às exigências normativas.
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· Minuta conclusiva da alteração/reformulação do Regimento Interno – a ser deliberado no 1º. Semestre de2026.
· Plano de Trabalho para o 1º. Semestre de 2026.
Obs.: Todas as atas e documentos estão disponíveis para consulta no site do IPREV-SC.
Link de Acesso: https://www.iprev.sc.gov.br/o-iprev/conselho-fiscal/atas-conselho-fiscal/
Link de acesso:https://www.iprev.sc.gov.br/calculo-atuarial/
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O IPREV-SC realiza investimentos em capacitações voltadas à formação dos gestores e conselheiros. Destacamos alguns registros de participação dos conselheiros, no exercício de 2024 e 2025 até o momento:
· 7º. Congresso Brasileiro de Investimentos de RPPS – ABIPEM de 12 a 14/03/2024 Florianópolis;
· 2º. Congresso Brasileiro de Mulheres de RPPS - ABIPEM, de 04 a 05/09/2024, Brasília/DF (16h);
· 12º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS – ABIPEM, de 06 a 08/11/2024 Aracaju/SE (16h);
· Curso preparatório para certificação profissional RPPS – ASSIMPASC, 16 e 17/07/2024 - Balneário Camboriú;
· XXIII Seminário Sul Brasileiro de Previdência Pública –AGIP Período 07 a 09 de maio de 2025 - Gramado – RS;
· 58º Congresso Nacionalda ABIPEM – 25 A 27 de junho 2025 –Foz do Iguaçu–PR;
· Curso preparatório para certificação profissional RPPS – ASSIMPASC, 11 e 12/08/2025 - Balneário Camboriú;
· 13º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS – ABIPEM, de 10 a 12/12/2025 Recife/PE (16h);
· Participação em cursos de formação continuada na área de Previdência e do RPPS – fins de atualização e acompanhamento da legislação e orientações para o desempenho e cumprimento da missão Institucional no Conselho Fiscal. Realizados de forma on-line e EAD.

[bookmark: _Toc217047456]8. RECOMENDAÇÕES
Entre as avaliações realizadas por este Conselho identificou-se a necessidade de serem recomendadas formalidades, visando assegurar maior solidez aos procedimentos adotados:
· Elaboração e acompanhamento da tramitação da Nota Técnica – IPREV 3911/2024: O citado documento foi elaborado pelo colegiado do Conselho Fiscal – COFIS, e encaminhado à presidência do IPREV, contendo rol de sugestões para melhoria dos processos e desenvolvimento de ações voltadas às boas práticas de gestão, além de ações a serem conduzidas pelo colegiado. A iniciativa do COFIS, notadamente, reforçou a importância de atos preparatórios ao aperfeiçoamento da legislação previdenciária (LC 412/08), incluindo estruturas e rotinas visando garantir e manter o nível IV, do programa Pró-Gestão; 

· Segregação Contábil dos Militares: Reiteradamente o COFIS vem recomendando a segregação contábil dos servidores militares. Aguardando a criação/regulamentação do fundo de proteção social dos militares. Com efeito, em atenção ao artigo 92 da LC 412/08, que estabelece o IPREV como unidade gestora, até essa regulamentação;
· Precatórios: O COFIS verificou que existe o crescimento dos valores de precatórios pagos pelo Fundo SC SEGURO, o que aumenta o comprometimento do Estado na cobertura do conhecido déficit previdenciário. Nessa toada, o COFIS sugere intercâmbio com a DJUR no sentido de analisar os motivos mais comuns dessas demandas, também opinando possíveis tratativas para amenizar os efeitos;
· Impactos de ADIs : O COFIS (junto a análise do aumento do valor pago de precatórios) entendeu pela necessidade de acompanhamento destacado desse aspecto, com a produção de relatórios regulares, incluindo os possíveis impactos financeiros/atuariais decorrentes dessas demandas. Destaca o possível aumento no déficit, pela cobertura de novas obrigações previdenciárias;
· Com a conquista em novo enquadramento da Unidade Gestora – IPREVSC, passando do nível II para o IV, conforme está devidamente publicado, sob o registro de Nº CPG 119/2025, com validade até 17/11/2028, estabelece o rigor no cumprimento das obrigações sob monitoramento ao Programa, na forma que estabelece a norma.
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No segundo semestre de 2025, o Conselho Fiscal manteve sua atuação firme, vigilante e comprometida com a boa governança, a partir do acompanhamento e efetiva fiscalização da gestão financeira, atuarial e administrativa do RPPS. Todas as deliberações foram devidamente registradas em atas e pareceres, arquivadas em meio digital e publicadas no site da autarquia, garantindo a transparência e o controle social.
Destaca-se, ainda, que o PARECER da Prestação de Contas, referente ao exercício de 2024 foi analisado e aprovado na Assembleia Ordinária do dia 19/03/2025, conformeregistrado na Ata nº 164 do Conselho Fiscal. 
Indicação da Conselheira Ângela Regina dos Santos Eickhoff, para atuar junto ao controle interno acompanhando para que as ações da unidade gestora estejam alinhadas com as boas práticas, manuais e exigências do programa Pró - Gestão, aprovada na Assembleia Ordinária do dia11/06/2025, conforme registrado na Ata n°167 do Conselho Fiscal.
O Conselho Fiscal, de forma autônoma e independente, tem como pauta principal atuar de maneira proativa e colaborativa em prol da sustentabilidade e do fortalecimento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de Santa Catarina, mantendo o compartilhamento de suas ações com a gestão do IPREV-SC.
Destarte, este relatório semestral atende o disposto no item 3.2.13 do Capítulo 3 da Portaria MPS n° 185/2015 (Pró-Gestão RPPS), alterada pela Portaria MF n° 577/2017, e foi apresentado, deliberado e aprovado em Assembleia Ordinária, no dia 28 de janeiro de 2026, conforme Convocação publicada no Diário Oficial do Estado, de n°1147956no dia 06 de janeiro de 2026.
Informamos que os certificados profissionais dos conselheiros, estão em conformidade com a legislação vigente do Programa de Gestão dos RPPS. Ressalta-se que tais certificados se encontram sob monitoria e acompanhamento permanente do Controle Interno da Unidade Gestora, garantindo a regularidade, validade e atendimento às exigências legais aplicáveis.
À luz das novas competências atribuídas ao Conselho Fiscal no Nível IV do Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MTP nº 1.467/2022, e em consonância com a Lei nº 9.717/1998, este colegiado informa que intensificará suas ações de acompanhamento e controle, com a realização sistemática de consultas, pesquisas e análises nos sistemas administrativos do Ministério da Previdência, bem como nos sistemas e rotinas administrativas do IPREV. Tais medidas visam ao aperfeiçoamento da governança, da transparência e da conformidade legal, fortalecendo o controle interno e contribuindo para a sustentabilidade do RPPS. Com isso, o Conselho Fiscal reafirma seu compromisso com a boa gestão previdenciária e encerra o presente Relatório Semestral.
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MARCOS FELIPPE
Representante da Categoria dos Pensionistas
Presidente 


	
PAULO HENRIQUE ROCHA FARIAJÚNIOR
Representante do Poder Legislativo
Vice-Presidente


DAGMAR DIANA FAVA  

Representante do Poder Executivo

Secretária


ÂNGELA REGINA DOS SANTOS EICKHOFF
Representante da Categoria de Inativos


EDUARDO CARDOSO SILVA

Representante do Poder Judiciário 


RAQUEL RACHADEL DA SILVA
Representante dos Ativos
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